
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

OF. N.o 
DECRETO 	N 2  93/7Q" 

ABRE NO CORRENTE EXERC/CIO, O CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL DE CR$5.000,00 E = 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, E CONSIDERANDO AS DISPOSIÇOES = 

DA LEI N2  23/70, 

DECRETA:. 

Art. 1 - Fica aberto no corrente exercf.cio financeiro, o Credi-
to Adicional Especial do valOr de Cr$5.000,00 (cinco - 
mil cruzeiros), destinado à Cobertura dos pagamentos - 
decorrentes da desapropriação de área de terras, desti 

nada à construção da estação de captação e Barragem, - 
do serviço de abastecimento de água desta cidade, de / 
acGrdo com a seguinte classificação: 

SETOR DE ÁGUAS'E ESGOTOS 
4.2.0.0.91 - IAvers'5es Financeiras 
4.2.1.0-91 - Aquisição de Imdveis............ 50000,00 

Art. 22  - COMO recUrso, o Executivo utilizar-se-á da dotação ./ 
- Fundo de Reserva Orçamentria", do orçamen-

te em viggr*  

Art. 32._ Revogam-se as disposiçi5es em contrário e este Decreto/ 
entrará em vigor a partir de sua publicação, 

EDIF/OIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO = 
DO PARANÁ, AOS 20(VINTE) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 1970* 

j0 O CIONI NETTO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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